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O Presente TR foi elaborado considerando a Lei Federal 14.133/21 com intuito de atender os 

Decretos Municipais 149/23 e 150/23 publicados no DOEM de 31/10/23, principalmente o 

DECRETO MUNICIPAL N.º 24/2024 de 12/03/2024, que estabelece regras e critérios 

complementares a serem seguidos pela Administração Pública Municipal para as licitações de 

obras e serviços de engenharia. 

 

1– OBJETO: “Construção do Centro de Educação Infantil está localizado na Avenida coronel 
Almeida do Bairro Centro , município de Itacarambi/MG - Creche tipo 2 -Padrão FNDE”. 

 1.1 Descrição Unidade 
medida 

Quantidade 

“Construção do Centro de Educação Infantil está localizado 
na Avenida coronel Almeida do Bairro Centro , município de 
Itacarambi/MG - Creche tipo 2 -Padrão FNDE”. 

OBRA 01 

 
1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como uma OBRA DE ENGENHARIA, 

conforme elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3 NATUREZA, QUANTITATIVOS, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO OU 
EQUIVALENTE, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 

O prazo de vigência da contratação é de [12] (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

1.4 DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

A obra esta localizado na Avenida coronel Almeida do Bairro Centro , município de 

Itacarambi/MG - Creche tipo 2 -Padrão FNDE”. 

1.5 A ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 
1.5.1 A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

1.5.2 Caso o item solicitado apresentar vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídos por outro novo, que apresentem padrões de qualidade e 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

1.5.3 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos serviços que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até [15] dias úteis, contados a partir da data 

de retirada dos serviços das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

1.5.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pela Contratante. 

1.5.5 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar serviços equivalentes, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

 
1.6 DA SONDAGEM 

 

Em anexo do TR, consta o Parecer de Sondagem a qual foi considerada necessária por se tratar 

de uma construção nova. 

 

 

DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

Trata-se de atendimento ao Convênio CAIXA - TC OGU FNDE Contrato de Repasse n.º- 

961013/2024, Operação n.º 1095076-06, – MINISTERIO DA EDUCACAO/FNDE, visando atender 

à necessidade de expansão da rede pública educacional para cumprimento das metas do PNE, 

ampliando as vagas do Ensino Infantil. A nova creche pretende atender a demanda de 

reordenamento de 126 crianças oriundas aos bairros São Francisco, Santo Antônio, Centro e São 

José. 

A Creche Tipo 2 tem capacidade para atendimento 188 crianças em dois turnos. O terreno 

escolhido para a nova creche está localizado na Avenida coronel Almeida do Bairro Centro, com 

espaço suficiente para a construção, de acordo com as exigências do projeto executivo padrão 

FNDE. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO CONFORME DOCUMENTO DE 
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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A proposta do município em construir o Centro de Educação Infantil, município de 

Itacarambi/MG, associada ao novo PAC do MEC/FNDE, atendendo os objetivos do programa e 

do Decreto 11.855 /2023, visando fortalecer a educação do público infantil, privilegiando as 

comunidades menos favorecidas, igualmente, garantir o acesso à educação de qualidade em 

ambiente adequado, reduzindo a exclusão social e contribuindo com o compromisso nacional 

criança alfabetizada. 

Portanto, a contratação de empresa para construção de uma nova creche é de extrema 

importância para a solução dos problemas em diminuir o déficit de busca de vagas de 0 a 6 anos. 

Por se tratar de recursos federal, solicitamos a publicação do edital de licitação e resultado no 

Diário Oficial da União. 

O objeto proposto se enquadra em uma OBRA DE ENGENHARIA. 

 
DA ESCOLHA DE LICITAÇÃO: 

Optamos pela escolha de licitação, na MODALIDADE CONCORRÊNCIA, sendo definida no art.2º, 

inciso VI da Lei n.14.133/2021, consideramos uma obra de engenharia, por haver construção no 

espaço físico do Centro Educação Infantil. 

Concluímos, portanto, que o objeto pretendido é considerado como obra de engenharia e 

atenderão a necessidade a que se destinam. 

 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Optamos pela adoção da empreitada por preço unitário, sendo a remuneração conforme as 

medições executadas, à medida em que são concluídas previamente definidas conforme o 

cronograma físico financeiro. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta envolve um conjunto integrado de processos, tecnologias e práticas para 

garantir a eficiência, qualidade e sustentabilidade na construção. O objetivo é otimizar cada 

etapa, desde o planejamento até a entrega final da obra, garantindo conformidade com normas 

técnicas, redução de custos e impacto ambiental minimizado. 

Essa abordagem integrada garante maior previsibilidade, eficiência operacional e qualidade no 

resultado final da construção. 
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Poderíamos procurar adesão a alguma ata de registro de preços vigente, porém não localizamos 

e continuar a busca de tal processo seria muito moroso com grande chance de fracassar não 

sendo, portanto, eficiente. 

Sendo, portanto, a contratação de empresa por meio de licitação, a solução mais econômica, 

eficiente e eficaz que podemos realizar. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A empresa contratada deverá manter o valor ofertado bem como cumprir as condições 

previstas no Termo de Referência para o bom atendimento do objeto. 

4.2 A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato ou 

equivalente, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação, ou para qualificação, na contratação direta, bem como se obriga a 

cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

4.3 Será firmado contrato com o vencedor após a homologação, estando previsto a elaboração 

e assinatura para 2025, podendo o contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido nos limites 

e forma da legislação vigente que rege a matéria. 

4.4 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de 

referência. 

4.5 Para a presente contratação foi elaborado o Memorial Descrito com os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, de modo a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos 

e do prazo de execução. 

4.6 O fornecedor deverá manter o valor ofertado bem como cumprir as condições previstas no 

Termo de Referência para o bom atendimento do objeto. 

4.7 O local da obra será no Centro de Educação Infantil, está localizado na Avenida coronel 

Almeida do Bairro Centro , município de Itacarambi/MG - Creche tipo 2 -Padrão FNDE”. 

4.8 A empresa de engenharia para execução desses serviços da construção do Centro Educação 

Infantil deverá apresentar os seguintes REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 

4º, parágrafo único; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de 

atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao 

CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais (Acórdão TCU n° 366/2007 – Plenário), 

 
c) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do 

signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o 

desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) mínima(s) 

relacionada(s) no quadro abaixo. 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT 

 
1 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA 

KG  
231,10 KG 

 
2 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 
FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA 
(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR 
BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO 
(PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM (M2) 

M² 
 

283,55 

 

 

d) - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante prova da licitante de 

possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido 

pela entidade profissional competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de 

Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade do(s) profissional(is) por esta 

atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão 

para o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, 
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quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, vedadas as exigências 

de quantidades mínimas ou prazos máximos, para os itens relacionado(s) no quadro 

abaixo. 

DESCRIÇÃO / SERVIÇOS EXECUTADOS 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 
COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM (M2) 

 

NOTA: Parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, destacadas pela “área 

técnica” da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Para a execução do objeto será necessário que seja exigida demonstração de qualificação 

técnica profissional, nas quantidades mínimas conforme itens mais relevantes do quadro acima: 

(A qualificação Técnica solicitada para o item acima discriminado, as quantidades dos serviços 

estão com 100%, dos quais deverão ser comprovados 50%, de acordo com a (Súmula 263 TCU e 

acórdão 1851/2015). 

A demonstração de execução de serviços para qualificação técnica profissional deverá atender, 

no mínimo, as quantidades exigidas acima. Para comprovação da execução dos serviços deverão 

ser apresentados atestados de exigência de execução de serviços emitidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrados pelo conselho profissional competente 

(CREA), acompanhados da respectiva certidão de acervo técnico do profissional. 

Atestado e Certidão que tenha responsável técnico por fiscalização ou preposto, não serão 

considerados para fins de comprovação de qualificação técnica. 

Comprovação de capacidade acima deverá constar, necessariamente, a especificação do tipo de 

obra, com indicações da área em metros quadrados, dos trabalhos realizados e do prazo de 

execução, devendo estar acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico– CAT, 

expedidas pelo Órgão ou Conselho de Classe respectivo. 

e) A empresa contratada deverá apresentar DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE 

TÉCNICA ESPECIALIZADA que se responsabilizará pelos serviços constantes do objeto deste 

projeto, devendo constar desta relação todos os profissionais que serão os responsáveis pela 
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obra. 

f) Com fins de garantia de execução correta dos serviços, bem como de sua conclusão, outrossim, 

evitando prejuízos, principalmente pela concomitância canteiro de obras e não paralisação do 

ensino, será exigida das concorrentes a apresentar DCTFWeb - Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundo. 

g) Não será permitido subcontratação. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

5.1 O objeto será executado no Centro Educação Infantil, situado na Avenida coronel Almeida 

do Bairro Centro , município de Itacarambi/MG, sendo que após o envio/entrega pelo município 

da Ordem de Serviço a entrega deverá ser feita dentro do prazo e sob total responsabilidade e 

custas do fornecedor. 

5.2 O prazo de execução dos serviços é de [365] dias, contados da Ordem de Serviço, conforme 

solicitação da Contratante e locais definidos a ser informados pela Secretaria municipal 

educação. 

5.3 O prazo de início dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados da Ordem de Serviço. 

5.4 Prestar os serviços de acordo com o solicitado e especificado pelo município, obedecendo o 

Memorial Descritivo e Projeto Básico. 

5.5 Em caso de recusa o contratado se responsabilizará pelo refazimento inclusive nos casos de 

defeitos, responsabilizando-se pela substituição/refazimento. 

5.6 Caso a empresa contratada não atenda o objeto que for solicitado no prazo o Gestor poderá 

prorrogar o prazo mediante pedido justificado e aceito ou a seu critério, revogar o contrato 

e aplicar às sanções/penalidades cabíveis. 

5.7 Os serviços deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal, a solicitação de 

atendimento (relação elaborada pelo município) e a planilha de atendimentos realizados, na 

Nota Fiscal deverá constar a designação e o número da Dispensa de Licitação e do Contrato, 

e ainda, a especificação do item, o valor unitário, valor total e a quantidade, além das demais 

exigências legais. 
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5.8 O Fiscal designado terá assegurado acesso irrestrito a todas as informações, e ausência ou 

omissão da fiscalização não eximirá a vencedora das responsabilidades ou penalidades 

previstas neste Termo de Referência. 

5.9 Manter durante a execução do objeto, a regularidade junto aos órgãos citados na cláusula 

7.2 do presente Termo de Referência. 

5.10 Prestar os esclarecimentos que vier a ser solicitado pelo município, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

5.11 Arcar com todas as despesas e custos relativos ao atendimento do objeto e respectivas 

adaptações ou quaisquer despesas decorrentes de impostos, encargos sociais, ou outros 

custos de obrigações trabalhistas e previdenciárias que recaiam sobre o objeto, correrão por 

conta exclusiva da vencedora sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município. 

 

6.1 O Gestor, auxiliado pelo Fiscal, será responsável em autorizar serviços, sendo 

que o gerenciamento especialmente no que se refere a acompanhamento da execução do 

objeto envio de notificações, publicações, encaminhamentos interinos, pedidos de 

esclarecimento, inicio de trâmites para sanção e reconhecimento do objeto será feito pela 

Secretaria Municipal de educação, com a participação e auxílio do Fiscal, incluindo a observância 

do seguinte: 

I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

II - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

III- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

IV - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
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aplicáveis, dentre outros. 

V - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

VI - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, zelando pelo cumprimento do contrato dentro da legalidade e 

observância da Lei 14.133/2021 em especial seus artigos 104 (III), 115 a 122, 137 a 146. Devendo 

viabilizar os procedimentos e subsidiar o Gestor e/ou a Procuradoria Geral com informações, 

elementos e documentos que forem de sua responsabilidade para o acompanhamento e se for 

o caso a aplicação das sanções cabíveis. 

VII - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções na forma da Lei 14.133/21. 

VIII - O Gestor do Contrato a qualquer tempo poderá, de ofício ou a pedido, substituir o 

fiscal do contrato elaborando o devido expediente e respectiva publicação. 

IX – O Fiscal e o Gestor do Contrato zelarão e garantirão a publicidade do presente 

contrato bem como de suas alterações na forma da lei. 

X - O gerenciamento do presente contrato especialmente no que se refere a 

acompanhamento da execução do objeto envio de notificações, publicações, encaminhamentos 

internos, pedidos de esclarecimento, inicio de trâmites para sanção e reconhecimento do objeto 

será feito pelo Fiscal com o devido informe e aceite do Gestor, conforme o caso. 

6.2 Os procedimentos para penalidades/sanções correrão conforme a Lei 14.133/21 em 

especial seus artigos 139, 150 e 155 até 163, sendo de responsabilidade do Fiscal realizar 

as notificações com prazo de resposta de até 01 (um) dia útil, devendo estas serem 

publicadas no DOEM onde após a segunda Notificação sem resposta plausível ou aceita 

pelo Gestor, poderá ser iniciado procedimento para aplicação da sanção na forma da Lei 

14.133/21, podendo ser: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) impedimento de licitar e contratar por até 3 (três) anos; 

IV) declaração de inidoneidade (de 03 a 06 anos). 
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6.2.1 no caso específico de multa: 

a) Poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

b) Após a Comunicação da Intenção de Sanção feita pelo Gestor do Contrato a CONTRATADA 

terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar sua defesa na forma que for 

solicitada na comunicação. 

c) As Notificações e Comunicações poderão ser feitas por meio eletrônico (e-mail) ou 

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM) disponível em 

https://www.itacarambi.mg.gov.br/  

d) pela inexecução parcial poderá ser aplicada multa de mora de 0,5% por dia útil de atraso 

não sendo superior a 10% do valor do contrato licitado tendo como base de cálculo o valor 

da parcela que não foi atendida da solicitação de fornecimento ou ordem de serviço, 

conforme o caso. Entende-se por atraso a entrega que for feita a partir do segundo dia útil 

posterior ao fim do prazo da entrega. 

e) Pela inexecução parcial a multa será de 15% tendo como base de cálculo o valor dos itens 

que não foram atendidos ou serviços que não foram prestados. 

f) Pela inexecução total a multa será de 20%, tendo como base de cálculo o valor total do 

contrato. 

7 - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:  
 

Por se tratar de uma obra de engenharia, o pagamento será realizado conforme medições 

realizadas, por etapas e/ou de acordo com o cronograma. 

 

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

7.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, através de BM 

- Boletim de Medição, juntamente com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [10] dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de [10] dias, a contar do 

https://www.itacarambi.mg.gov.br/
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recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7.2 DO PAGAMENTO: 
 

7.2.1.1 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma, no prazo de até 30 

(trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente 

atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 

14.133/2021. 

7.2.1.2 A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos 

quando da entrega: 

7.2.1.3 Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento 

das quantidades dos serviços entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem 

de Serviço; 

7.2.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.1.5 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

7.2.1.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.2.1.7 A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, poderá implicar no não recebimento. 
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8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Concorrência, sendo definida no art.2º, inciso VI da Lei n.14.133/2021, 

consideramos uma obra de engenharia, por haver inovações no espaço físico, alterando as 

características originais do imóvel. 

Concluímos, portanto, que o objeto pretendido é considerado como obra de engenharia e 

atenderão a necessidade a que se destinam. 

8.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
Conforme o item 4.8 deste Termo de Referência. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 O valor estimado segue conforme planilha: 

Descrição Unidade 
medida 

Quantidade Valor 
ESTIMADO 

Construção do Centro de Educação Infantil está 
localizado na Avenida coronel Almeida do Bairro 
Centro , município de Itacarambi/MG - Creche 
tipo 2 -Padrão FNDE”. 

OBRA 01 R$ 
3.205.306,99 

9.2 Por se tratar de serviços de engenharia, foi com base nos dados de planilhas orçamentárias, 

preços de referência SINAPI, bem como, memória de cálculo, memorial descritivo, com registros 

e as quantidades estimadas suficientes para atender a demanda de reforma do imóvel. 

9.3 O valor a ser pago pelos serviços é compatível com o mercado e foi obtido por meio de 

pesquisa de preços junto a fornecedores e cotados os valores da tabela do SINAPI de referência 

da região. 

9.4 O valor total estimado dos itens que constam no item 4 do presente ETP é de R$ 

3.205.306,99. 

 

10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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                     FONTE DOS RECURSOS: 

Unidade orçamentária: Unidade 0103 - Secretaria Municipal de Educação Atividade: Atividade 

06.122 - Construção e Ampliação de Escolas Elemento de despesa: 44.905.100 - Obras e 

Instalações. 

Fonte de recurso: 04010000 - Recursos vinculados do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE). 

 

                     Itacarambi-MG, 13 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Sidney Ferreira da Silva 
Secretário da Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Sérgio Renato Silva de Sá  
Engenheiro Civil 

CREA/MG 108.066/D 
 

 
 


